
40 - Ano 93 • Nº 16.153 Diário Ocial do Estado do Rio Grande do Norte Natal, 16 de maio de 2026

Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria do Estado da Fazenda – SEFAZ
Conselho de Recursos Fiscais – CRF
Presidente: Derance Amaral Rolim
Procuradora: Vaneska Caldas Galvão Teixeira
Secretária: Elaine de Araújo Bezerra Figueiredo

RESENHADA SESSÃO DE 07 DEABRIL DE 2026
PROCESSO Nº: 00310217. 0000015/2022-43
PAT Nº: 0017/2022 – SUFISE
RECURSO: VOLUNTÁRIO E EX OFFÍCIO
RECORRENTES: DSVAIR & SEABRASIL LTDA E SECRETARIADE ESTADO DA FAZENDA
RECORRIDO: AMBOS
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO FLÁVIO DOS SANTOS MEDEIROS

ACÓRDÃO Nº 33/2026 – CRF
EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS. PROVAS ACOSTADAS. CONTRI-
BUINTE ADMITE A NÃO ESCRITURAÇÃO. OCORRÊNCIAS PROCEDENTES. SAÍDA DE MERCADO-
RIA SEM EMISSÃO DE NOTA FISCAL. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO. AUTO LAVRADO SEGUN-
DO OS PRESSUPOSTOS LEGAIS. PROVAS CONSTANTES NO CADERNO PROCESSUAL. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM. LANÇAMENTO PROCEDENTE.
1. A empresa foi autuada pelo não escrituração de documentos scais, as quais corresponderiam as notas scais de
peças novas envidas para o fabricante para substituir as defeituosas, onde o próprio Recorrente admite a não escri-
turação.Além disso, deve ser recolhido o diferencial de alíquota corresponde. Lançamento procedente. Dicção dos
artigos 9º, §5, 150-A, XVII; 609; 945-I e 946-B, II, “a” e §7º, todos do Regulamento do ICMS/RN.
2.A segunda autuação refere-se a saída de mercadorias sem emissão de documento scal, vericação levada a efei-
to através de Levantamento Quantitativo de Mercadorias, técnica de scalização destinada a aferir a regularidade
scal da movimentação e do estoque de mercadorias declarados ao sco pelo contribuinte. Consiste no comparati-
vo das entradas, saídas e estoques inicial e nal, de mercadorias, em determinado período, e, sendo uma presunção
juris tantum, tem o efeito de transferir para o contribuinte examinado, a responsabilidade de produzir a prova em
contrário capaz de ilidir o lançamento scal dele decorrente, o que não ocorreu no caso presente. Dicção do Art.
73, inciso II, alínea “b”, do RICMS. Probare oportet, non sucit dicere. Acórdãos precedentes: 54/19; 25/20; 43,
54, 55/21,73, 125/23; 29, 31, 104, 122/25.
3. Recursos conhecidos, provendo apenas o Ex Ocio. Reforma da Decisão Singular.Auto de Infração procedente.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais do Estado
do Rio Grande do Norte, por unanimidade de votos e em harmonia com parecer oral da ilustre Douta Procuradora
do Estado, em conhecer ambos os Recursos, provendo o Ex Ocio, e reformando a Decisão de 1ª instância para
julgar o auto de infração procedente.

PROCESSO Nº: 00310217.000642/2022-84
PAT Nº: 529/2022 – SUFISE
RECURSO: VOLUNTÁRIO E EX OFFÍCIO
RECORRENTES: BRASILSALALIMENTOS LTDA. E SECRETARIADE ESTADO DA FAZENDADO RN
RECORRIDOS: AMBOS
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDOANTÔNIO B. DE MEDEIROS

ACÓRDÃO Nº 34/2026 – CRF
EMENTA. ICMS. FALTA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DE ICMS SOBRE ICMS
ANTECIPADO E SOBRE FRETE DE SAL MARINHO. AÇÃO JUDICIAL PENDENTE DE DECISÃO DEFI-
NITIVA. PRINCÍPIO DA JURISDIÇÃO UNA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
POSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA.
LAVRATURADOAUTO PRECEDENTEADECISÃO JUDICIAL. EXCLUSÃO DAMULTA.
1. ARecorrente foi autuada pois deixou de recolher a diferença de ICMS antecipado e sobre o frete, não aplicando
o valor mínimo de referência a que era obrigada em virtude de ser optante dos benefícios constantes noArt. 154- B
do Regulamento do ICMS.
2. Verica-se nos autos, porém, que a Autuada ingressou com ação judicial para obter a declaração de inexistência
de relação jurídico-tributária relativa à cobrança do diferencial de alíquota decorrente da aplicação da pauta scal
sobre sal e frete e a manutenção dos benefícios scais, tendo obtido êxito parcial, pendente de decisão denitiva.
3. O princípio da jurisdição una enseja que o ato administrativo pode ser controlado pelo Judiciário e que apenas
a decisão deste é que se torna denitiva, com o trânsito em julgado, prevalecendo sobre eventual decisão admi-
nistrativa que tenha sido tomada ou pudesse vir a ser tomada. Acórdãos precedentes:161/13; 09/14; 37, 167/17;
26/18; 84/20.
4. Como o Recurso interposto consiste na reiteração de questão anteriormente submetida à apreciação judicial
pela parte recorrente é considerado meramente protelatório, deixando de ser analisado. Teor do art. 119, IV e 85,
IV, “d”.
5. Por outro lado, há no referido Recurso, questão preliminar referente ao pedido de suspensão do Processo. É
de se convir que a suspensão do crédito tributário não se confunde com a sua constituição, que se dá através do
lançamento, sendo legítima a ação scal que constitui o crédito tributário, evitando sua extinção pelo advento da
decadência. Dicção dos artigos 141 e 145 do CTN.
6. Verica-se que a data da lavratura do auto de infração – 29/09/2022 precede a data da decisão judicial –
20/04/2022 a qual, suspendeu a exigibilidade do crédito. Assim, se os valores objeto do presente lançamento
estavam com sua cobrança suspensa, não se pode falar em inadimplência do contribuinte. Consequentemente, não
se caracteriza a prática da infração regulamentar ensejadora da multa aplicada.
7. Recurso Voluntário conhecido e provido com relação a preliminar. Recurso Ex Ocio conhecido e não provido.
Manutenção da Decisão Singular. Auto de Infração procedente em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Conselho de Recursos Fiscais do Estado do
Rio Grande do Norte, em harmonia com o parecer escrito da Procuradoria Geral do Estado, para conhecer o Recur-
so Ex-Ocio, negando-lhe provimento, bem como para conhecer em parte o Recurso Voluntário, especicamente
em relação à matéria preliminar atinente à suspensão do processo administrativo, mantendo a decisão de primeiro
grau que julgou parcialmente procedente o auto de infração.
Sala José Procópio Filgueira Neto, 15 de maio de 2026
Elaine de Araújo Bezerra Figueiredo
Secretária do CRF

SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA - SEAP

Portaria-SEI Nº 950, de 13 de maio de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no exercício de suas atribuições
legais, conferidas pelo artigo 4º, inciso XII, do Decreto nº 29.084, de 15 de agosto de 2019, bem como, de acordo
com o previsto no artigo 26 da Lei Complementar Estadual nº 566, de 19 de janeiro de 2016, com redação atual
alterada pela Lei Complementar nº 664, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta no processo
nº 060110006154.000016/2026-31;

R E S O LV E:
Art. 1º. DECLARAR ESTÁVEL, no cargo de provimento efetivo de Policial Penal, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Estado da Administração Penitenciária, o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria, a partir
da respectiva data indicada, em consonância com o ATO DECLARATÓRIO DE ESTABILIDADE Nº 02/2026-
SEAP (id. nº 41317321).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 13 de maio de 2026.

ANEXO ÚNICO
NOME MATRÍCULA CARGO TEMPO HÁBIL
DANIELLE DE FREITAS LACERDA 2204568 POLICIAL PENAL 19/05/2026

HELTON EDI XAVIER DA SILVA
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

Portaria-SEI Nº 944, de 12 de MAIO de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999; e pelo art. 4º,
XII, do Decreto nº 29.084, de 15 de agosto de 2019,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 06010048.001016/2026-15,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora MARIAOZANAIDE DANTAS, Matrícula: 169.112-0, como Chefe do Departamento
de Recursos Humanos, em substituição, pelo período de 15/06/2026 a 14/07/2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 12 de Maio de 2026.
HELTON EDI XAVIER DA SILVA
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

Portaria-SEI Nº 58, de 08 de maio de 2026*.

Torna público o processo de submissão dos projetos ao Programa Cultural Câmara
Cascudo e a divisão do montante da renúncia fiscal para o restante do exercício do
ano fiscal do ano em curso.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE – SECULT/RN, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n.º 765, de 02 de agosto de 2024, Lei Complementar n.º 783,
de 22 de abril de 2025, e art. 47º da Lei Complementar n.º 163, de 05 de fevereiro de 1999,
Considerando o disposto no art. 1º, §4º, da Lei n.º 7.799, de 30 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o montante
de recursos disponíveis para concessão de incentivo scais para nanciamento de projetos culturais no âmbito do
Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências, e
Considerando o disposto no Decreto Estadual n.º 35.506, de 7 de maio de 2026, que Regulamenta o Programa
Estadual de Incentivo à Cultura denominado “Programa Cultural Câmara Cascudo” e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o período para submissão de projetos ao Programa Cultural Câmara Cascudo, com inscri-
ções no período de 11 de maio a 31 de agosto de 2026, podendo ser encerradas antecipadamente caso seja atingido
o teto de projetos certicados previsto no art. 60 do Decreto Estadual n.º 35.506, de 7 de maio de 2026.
1º As inscrições ocorrerão através de formulário on-line próprio a ser disponibilizado no sítio eletrônico da Secult/
RN: https://www.secult.rn.gov.br/.
§ 2º Não serão considerados válidos documentos enviados fora do prazo estipulado ou entregues através de meios
diferentes do estabelecido nesta Portaria.
§ 3º Deverão ser anexados ao formulário de inscrição e enviado uma única vez, todas as documentações pertinente
à habilitação da inscrição do projeto, conforme a natureza de cada proponente e tipo de cada projeto, bem como
o Plano de Trabalho (anexo I) e planilha orçamentária (anexo II) pertinentes a análise do projeto pela Comissão
Estadual de Cultura.
§ 4º No caso de duplicidade de envio de um mesmo projeto, será considerado o último envio dentro do período de
inscrições estipulado.
§ 5º A inscrição do projeto implica o conhecimento e a aceitação integral das normas do Programa Câmara Cas-
cudo e da legislação aplicável.
§ 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Estado da Cultura, no âmbito de suas competências.
§ 7º O prazo previsto no caput também poderá ser prorrogado através de Portaria, caso seja necessário.
§ 8º As dúvidas relativas à aplicação desta Portaria deverão ser encaminhadas, durante o período de sua vigência,
para o endereço eletrônico: programaculturalcamaracascudo@secult.rn.gov.br.
Art. 2º Para ns do disposto no art. 1º do Decreto N° 35.520/26, ca estabelecido a seguinte divisão do montante
disponível para a concessão de incentivos scais destinados ao nanciamento de projetos culturais de acordo com
o calendário de 2026.
§ 1º Fica estipulado o montante de 6.000.000,00 (seis milhões) para os projetos a serem realizados no primeiro
semestre de 2026, incluindo os projetos enquadrados no §2º art. 92 Decreto n.º 35.506/26
§ 2º Fica estipulado o montante de 7.000.000,00 (sete milhões) para os projetos vinculados ao movimento junino.
§ 3º Fica estipulado o montante de 10.840.000,00 (dez milhões, oitocentos e quarenta mil) para os projetos a serem
realizados no segundo semestre de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretária de Estado da Cultura, em Natal/RN, 08 de maio de 2026.
Mary Land Brito
Secretária de Estado da Cultura

* republicado por incorreção.

ANEXO I DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Nome do projeto:
Nome do responsável legal:
CPF/CNPJ
Nome artístico:
Nome Social:

PLANO DE TRABALHO
Ficha técnica
Insira os nomes e a função da equipe principal do projeto
Nome completo Função
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Resumo da proposta
Resuma, em até 10 linhas, a sua proposta de projeto cultural

Cronograma
Identique as datas estabelecidas para a
execução do projeto cultural
Data de início:
Data de término:
Duração prevista (em dias):
Observações:

Metodologia
Apresente uma descrição detalhada do projeto, em até 20 linhas, incluindo todas as etapas e informações relevantes para a realização do projeto
cultural.

Objetivos
Descreva os objetivos a serem alcançados pelo projeto cultural
Objetivo Geral:
Descreva, em até 5 linhas

Objetivos Especícos:
Descreva um objetivo especíco por sublinha, acrescentando quantas forem necessárias
1.
2.
3…

Metas
Insira, no mínimo,
3 metas a serem
alcançadas pelo projeto.
Ex: atingir público de
3.000 pessoas; distribuir
2.000 ingressos
gratuitos; realizar 10
exibições audiovisuais,
etc.
Meta 1.
Meta 2.
Meta 3…

Justicativa
Justique, em até 15 linhas, a execução do projeto cultural

Plano de distribuição do
produto cultural
Tipo de produto/tiragem Quantidade total Distribuição

gratuita
Quantidade à
venda

Preço normal ($) Preço promocional ($) Arrecadação
nal ($)

1º lote

Plano de divulgação
Tipo/peça Canal/Veículo redes sociais, TV, Rádio, E-mail, Carro de

som, Site, outros
Quantidade produzida/de reproduções

Cartaz
Banner
Anúncios em vídeo ou anúncios
patrocinados
Posts patrocinados
Banners digitais (display ads em sites)
Stories patrocinados (Instagram,
Facebook etc.)
Vídeos publicitários online (YouTube,
reels, TikTok)
Spot de rádio
Anúncio de jornal
Cartaz
Outdoor
Flyer / paneto
E-mail marketing
Folder
Outros: (adicionar por linha)

Medidas de Acessibilidade
Descreva como as medidas de acessibilidade informadas no formulário serão aplicadas:

Ações de Responsabilidade Ambiental
Descreva como as ações de responsabilidade ambiental informadas no formulário serão aplicadas:

Local, ____ de ____________ de 2026.
_________________________________________
Assinatura do proponente

ANEXO II DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026

Identicação Resumo da proposta
Nome do projeto: [INSERIR NOME DO PROJETO

INSCRITO]
Etapa Subtotal ($)

Nome do responsável legal: [NOME COMPLETO DO
PROPONENTE]

Pré-produção R$ 100,00

CPF/CNPJ [INSERIR N.º DO CPF OU CNPJ
DO PROPONENTE]

Produção/
Execução

R$ 0,00

Nome artístico: [INSERIR NOMEARTÍSTICO DO
PROPONENTE, SE HOUVER]

Divulgação/

Comercialização
R$ 0,00

Nome Social: [INSERIR NOME SOCIAL DO
PROPONENTE, SE HOUVER]

Custos
administrativos

R$ 0,00

Impostos/
emolumentos/
seguros

R$ 0,00

Elaboração/
agenciamento

R$ 0,00

Valor total do
projeto

R$ 100,00

ETAPA 1: PRÉ PRODUÇÃO/
PREPARAÇÃO
RUBRICA/ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Recursos Humanos/Equipe 5 R$ 20,00 R$ 100,00
R$ 0,00
R$ 0,00

SUB TOTAL R$ 0,00 R$ 100,00

ETAPA 2: PRODUÇÃO/
EXECUÇÃO
RUBRICA/ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Infraestrutura R$ 0,00
Logística R$ 0,00
Recursos Humanos/Equipe R$ 0,00
Recursos Humanos/Artístico R$ 0,00
Recursos técnicos R$ 0,00
Recursos Materiais R$ 0,00
Medida ambiental R$ 0,00
Acessibilidade R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

SUB TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

ETAPA 3: DIVULGAÇÃO/
COMERCIALIZAÇÃO
RUBRICA/ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Impulsionamento de Mídia R$ 0,00
Mídia e divulgação R$ 0,00
Recursos Humanos/Equipe R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

SUB TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

ETAPA 4: CUSTOS
ADMINISTRATIVOS
RUBRICA/ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Serviços Contratados R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

SUB TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

ETAPA 5: IMPOSTOS/
EMOLUMENTOS/SEGUROS
RUBRICA/ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Encargos e Tributos R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

SUB TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

ETAPA 6: ELABORAÇÃO/
AGENCIAMENTO (limite legal
de até 10%)
RUBRICA/ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Elaboração do Projeto R$ 0,00
Captação R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

SUB TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

ANEXO III DA PORTARIANº58, 08 DE MAIO DE 2026

MODELO DE DECLARAÇÃO DEANUÊNCIA

Eu, ____________________________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
____________________________, residente/sediado(a) no endereço __________________, nº ____, bairro
____________________, município ______________________, UF __, CEP ________________, Declaro que
participarei do projeto cultural intitulado “__________________________________________”, inscrito no âm-
bito do Programa Cultural Câmara Cascudo, no qual exercerei a função de _______________________________
___, estando ciente e de acordo com minha participação.

Local e data: __________________.

ANEXO IV DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026
PROGRAMACULTURAL CÂMARACASCUDO
À Comissão Estadual de Cultura,

FICHACADASTRAL

Razão Social ________________________________________________________________________
CNPJ_________________________________________ Inscrição Estadual ______________________
Endereço ___________________________________________ CEP ________________ Cidade-RN
Nome do Representante Legal __________________________________________________________
Telefone para contato__________________________________________________________________
O signatário, acima qualicado, manifesta o seu interesse em incentivar o Projeto Cultural ___________________
_______________________aprovado pela Comissão Estadual de Cultura conforme Ceticado de Enquadramento
Nº _____ e Processo nº __________, com a importância total de R$_____________________________, em até
_____________ parcela(s).
Anexa ao presente, cópia dos seguintes documentos:
( ) Certicado de Enquadramento
( ) Identicação do contribuinte Incentivador (contrato social, comprovantes de inscrição do CNPJ no Cadastro de
Contribuintes do Estado e RG do responsável)
( ) Comprovação de que o solicitante está autorizado a assinar o requerimento pela empresa.
( ) Certidão Negativa de Débitos Estadual.
O signatário está ciente de que:
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1. O aproveitamento do crédito presumido deve se dar a partir da apuração do mês em que tenha ocorrido a transfe-
rência de recursos, observando-se os percentuais de que tratam os incisos I a III do art. 67 do Decreto nº 35.506/26,
e desde que não ultrapasse o valor efetivamente transferido naquele mês.
1.Conforme art. 67 do Decreto n° 35.506/2026, o incentivo scal estará enquadrado em uma das seguintes hipó-
teses:
A) 100% de incentivo scal através de crédito presumido, nos termos do art. 67, §2º do Decreto nº 35.506/2026,
quando cumulativamente:
●o evento for gratuito à população;
●o valor total do projeto não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
●a empresa incentivadora, no ano imediatamente anterior, tenha recolhido até R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais) de ICMS.
B) 95% de incentivo scal através de crédito presumido e 5% em recursos próprios do incentivador, nos termos
do art. 67, §1º, inciso II, do Decreto nº 35.506/2026, quando o projeto for gratuito e não esteja enquadrado na
hipótese ‘A’.
C) Aporte de 10% do valor total do projeto pelo próprio proponente, e do restante, 90% de incentivo scal através
de crédito presumido e 10% em recursos próprios do incentivador, nos termos do art. 67, §1º, inciso I, do Decreto
nº 35.506/2026, quando o projeto não for gratuito.

Local, de de 2026.
_________________________________________
Assinatura do Contribuinte Incentivador

ANEXO V DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026
PROGRAMACULTURAL CÂMARACASCUDO
TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo de Compromisso, o Proponente ___________________________________, CNPJ
__________________, representado pelo Sr(a) ____________________________________________________
______, CPF sob nº ___________________________
Compromete-se a :
( ) realizar o projeto ____________________________________________ nº ___________ aprovado pela Co-
missão Estadual de Cultura na forma e condições propostas;
( ) aportar 10% do valor total do projeto em recursos próprios, se indicado em Parecer da SEFAZ, na hipótese do
inciso I do §1º do art. 67 do Decreto 35.506/2026.
( ) prestar contas dos recursos recebidos, no prazo de até 120 dias após a realização, com a devolução do material
permanente para a Secretaria de Estado de Cultura, em caso da descontinuidade do projeto;
( ) inserir as marcas do Programa Cultural Câmara Cascudo e do Governo do Estado do Rio Grande do Norte em
toda divulgação relativa ao projeto incentivado, conforme art. 8º, §§ 1º e 2, do Decreto nº 35.506/2026.
( ) cumprir integralmente as informações, metas, ações e compromissos declarados no formulário de inscrição, in-
cluindo as medidas de acessibilidade, democratização de acesso, plano de distribuição e ações de responsabilidade
ambiental, quando aplicáveis, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente.
( ) disponibilizar, no mínimo, 5% dos ingressos ou produtos relativos a este projeto para utilização na premiação
da Campanha Nota Potiguar (Decreto nº 35.506/2026), independentemente de serem oferecidos ao público geral
gratuitamente ou mediante cobrança.

A empresa incentivadora, razão social __________________ CNPJ nº ________________________ inscrição
estadual nº ___________________, cujo representante legal é o(a) Sr(a). ________________________________
______________ CPF sob o nº _________________ Compromete-se a:
( ) destinar recursos necessários à realização do projeto, nos valores estabelecidos no Parecer da Secretaria de Es-
tado da Fazenda, através de depósito em conta corrente especíca circunscrita ao Projeto, em nome do proponente,
conforme art. 41º do Decreto 35.506/2026.
( ) apropriar-se do crédito presumido somente a partir da apuração do mês em que tenha ocorrido a transferência de
recursos e, no máximo, nos percentuais previstos em art. 67 do Decreto nº 35.506/26, observando-se a orientação
técnica abaixo:
- No registro E111, informar:
no Campo 02 [COD_AJ_APUR]: o código de ajuste especíco “RN047799”, informando na descrição do código
ajuste: “Decreto 35.506/2026-Programa Câmara Cascudo”;
no Campo 03 [DESCR_COMPL_AJ]: o nome do projeto a receber o patrocínio e o CNPJ do proponente do pro-
jeto/conta recebedora do patrocínio
no Campo 04 [VL_AJ_APUR]: o valor do ajuste (valor do crédito presumido utilizado no mês).
- No registro E112, informar:
no Campo 03 [NUM_PROC]: o número do processo SEI informado no Parecer da SEFAZ
no Campo 06 [TXT_COMPL]: o nº da parcela do crédito presumido utilizado no mês e o valor do saldo a apro-
veitar nos meses seguintes.
- No caso ICMS retido por substituição tributária:
Deve ser encaminhado requerimento de ressarcimento dirigido à SUSCOMEX, que informará valor a ser obser-
vado na emissão da nota scal, na forma do § 8 do art. 68 do Decreto nº 35.506/2026, de acordo com valor já
desembolsado ao projeto, o percentual máximo indicado em Parecer da SEFAZ e o valor do ICMS retido no mês
imediatamente anterior.
Local, de de 2026.

------------------------------------------ --------------------------------------------------
Assinatura do Proponente Assinatura do Incentivador
ANEXO VI DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026
Prestação de contas: Final
Parcial

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CULTURAL:
Nome do Projeto: inserir nome do projeto
Linguagem do projeto: inserir a modalidade em que o projeto foi inscrito e contemplado
Número do protocolo: inserir o número do protocolo informado pela secretaria executiva do programa no ato de
inscrição
Número do Processo SEI: inserir o número do Processo SEI do projeto cultural
Valor total incentivado: inserir o valor total captado para o projeto através do Programa Cultural Câmara Cascudo
Nome completo do proponente: nome completo do responsável pelo qual o projeto foi inscrito
CPF ou CNPJ: inserir n.º do CPF ou CNPJ pelo qual o projeto foi inscrito
E-mail: inserir e-mail para contato
Telefone: inserir telefone para contato
Data da Realização do projeto: inserir data ocial ou período exato de realização do projeto, desconsiderando pré
e pós-produção.

OBJETIVOS
Objetivo Geral: Apresente um breve relato sobre o cumprimento do objetivo geral previsto no Plano de Trabalho
aprovado, indicando de que forma as ações realizadas contribuíram para seu alcance.

Objetivos Especícos:
Apresente cada um dos objetivos do projeto aprovado, indicando um por linha, conforme descrito no projeto.
Acrescente quantas linhas forem necessárias.
Realizado? realizado, parcialmente realizada, não realizada
Justicativa justique o motivo da realização parcial ou não realização dos objetivos.
1.
2.
3.
METAS
Metas: Apresente uma meta por linha, podendo acrescentar quantas forem necessários.
Alcançada? Alcançada, Parcialmente Alcançada, Não Alcançada
Justicativa justique o motivo em caso de realização parcial ou não alcance da meta.
1.
2.
3.
As metas mencionadas devem corresponder às metas apresentadas no Plano de Trabalho aprovado.

ETAPAS DO PROJETO
Etapas Previstas (etapas previstas no Plano de Trabalho aprovado.)
Ação Realizada (Ações executadas durante a realização do projeto. No caso de não realização da Etapa Prevista,
justique)
Adicione quantas linhas forem necessárias.
RELATO

Neste campo, o proponente deverá apresentar informações relevantes sobre a execução do projeto que não tenham
sido contempladas nas demais questões do Relatório de Submissão da Prestação de Contas. Podem ser incluídos
detalhes adicionais sobre a realização das atividades, diculdades enfrentadas, ajustes realizados, resultados alcan-
çados, impactos gerados e quaisquer outras informações que contribuam para o melhor entendimento da execução
do projeto. (Até 45 linhas)

COMPROVAÇÃO DAS MEDIDAS DEACESSIBILIDADE
Descreva como as medidas de acessibilidade informadas no formulário de inscrição foram aplicadas:
Inserir registros das medidas de acessibilidade realizadas no projeto, tais como imagens, links para vídeos, mate-
riais adaptados, registros de divulgação acessível e demais comprovações pertinentes

COMPROVAÇÃO DASAÇÕES DE RESPONSABILIDADEAMBIENTAL
Descreva as ações de responsabilidade ambiental implementadas no projeto, conforme previsto na inscrição e no
plano de trabalho.
Inserir registros tais como imagens, links para vídeos

COMPROVAÇÕES, IMAGENS E CLIPPING DO PROJETO
Inserir imagens da realização do projeto, links para vídeos, canais de divulgação, matérias publicadas e clipping
do projeto.
Demonstre os mecanismos utilizados para mensuração do público atingido, reunindo documentos como listas
de presenças, inscrições, controles de acesso, relatórios, registros fotográcos e outras formas de comprovação.
Reúna fotos, prints, links, clipping ou outros registros que comprovem a divulgação realizada e que todas as peças
apresentam corretamente as marcas exigidas pelo edital, conforme manual de identidade visual
Comprovações dos objetivos e metas [Reúna documentos necessários para comprovar a realização de cada um
dos objetivos. Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, apresente documentos ou provas que fun-
damentam a sua justicativa

Local, de de 2026.
__________________________
Assinatura do Proponente

Anexo VII DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026

PROJETO: [INSERIR NOME DO
PROJETO INSCRITO]
PROCESSO SEI Nº: [INSERIR
NUMERO DO PROCESSO SEI DO
PROJETO]

PROTOCOLO
Nº: [INSERIR
NUMERO DO
PROTOCOLO
DE INCRIÇÃO
DO PROJETO]

PROPONENTE: [NOME COMPLETO
DO PROPONENTE]
CPF OU CNPJ: [INSERIR N.º DO CPF
OU CNPJ DO PROPONENTE]
CONTACORRENTE Nº (INSERIR
NÚMERO DACONTACORRENTE DO
PROJETO)

AGÊNCIA
(INSERIR
NÚMERO DA
AGÊNCIA
BANCÁRIA)

PERÍODO:
(INSERIR
PERÍODO DE
UTILIZAÇÃO
DACONTA
CORRENTE
DO PROJETO)

PRESTAÇÃO DE CONTAS: ( )
PARCIAL ( ) FINAL [INDIQUE O TIPO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS]

Observação 1: A planilha
de Execução
Financeira
deverá ser
anexada na
plataforma
indicada em
um único
arquivo PDF,
com tamanho
máximo
de 10 MB,
juntamente com
comprovantes,
recibos,
contratos
e demais
documentos que
comprovem a
execução dos
recursos.

1. DADOS CONSOLIDADOS
REFERENTES AO INCENTIVO
PLEITEADO
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Valores em R$ Receita Despesa Saldo
Prevista
Realizada R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Item 3. Nº Doc 4. Tipo de
documento

5. Data 6. Fornecedor 7. CNPJ/

CPF
8. Descrição 9.

Receita
(R$)

10.
Despesa
(R$)

11.
Saldo
(R$)

1 Nota scal
2 Recibo de

Diária
3
12. TOTAL DARECEITA: R$ 0,00
13.TOTAL DAS DESPESAS: R$ 0,00
14. SALDO FINAL: R$ 0,00

ANEXO VIII
MODELO DE OFÍCIO DEALTERAÇÃO DE DADOS DO PROJETO

PROJETO: [INSERIR NOME DO PROJETO INSCRITO]
PROCESSO SEI Nº: [INSERIR NÚMERO DO PROCESSO SEI DO PROJETO]
NÚMERO DE PROTOCOLO: [INSERIR NÚMERO DE PROTOCOLO]
PROPONENTE: [NOME COMPLETO DO PROPONENTE]
CPF OU CNPJ: [INSERIR N.º DO CPF OU CNPJ DO PROPONENTE]
TELEFONE: [INSERIR TELEFONE] e E-MAIL: [INSERIR E-MAIL]
OFÍCIO Nº __ /2026.
À Secretaria executiva do
Programa Cultural Câmara Cascudo,
1.Solicitamos a alteração de ______________________________

2.Descrição e Justicativa da alteração solicitada (até 500 palavras)
(Indicar de forma clara e objetiva quais informações serão alteradas — ex.: plano de trabalho, cronograma, orça-
mento, equipe, local de execução, entre outros. Descrever as razões que motivam a alteração solicitada, apresen-
tando fundamentação clara e objetiva.)

3.Documentos Anexos:
( ) Novo plano de trabalho
( ) Nova planilha orçamentária
( ) Novo cronograma
( ) Documentação da equipe atualizada
( ) Outros: __________________________________
Local e data: _______________________
Assinatura do Proponente
Nome:__________________________________
CPF/CNPJ: _______________________________

Anexo IX DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026
DECLARAÇÃO DE ENTREGADE MATERIAIS PERMANENTES
Declaramos, para os devidos ns de comprovação, o recebimento dosmateriais e/ou equipamentos permanentes ad-
quiridos no âmbito do Programa Cultural Câmara Cascudo para a realização do projeto cultural _______________,
n.º do Processo SEI ___________________, do(a) PROPONENTE _______________________, portador(a) de
CPF ______.______.______-____, e/ou CNPJ _____.____.____/_____-___, em conformidade com a legislação
e regras vigentes.

Abaixo segue a relação de materiais:

Especicação Descrição detalhada de cada item Qt.
Equipamentos

Total de itens

Anexo X DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026
TERMO DE ENTREGADE CONTRAPARTIDA

Eu, ____________________________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
__________________________, na qualidade de proponente do projeto cultural intitulado “_______________
_________________________”, aprovado no âmbito do Programa Cultural Câmara Cascudo, sob o Processo
SEI nº ____________________________, venho, por meio deste, declarar a entrega da contrapartida prevista na
legislação vigente.
Declaro que a contrapartida corresponde ao percentual estabelecido no decreto, equivalente a 10% (dez por cento)
do produto ou serviço resultante do projeto cultural, conforme exigido pelo Programa, tendo sido destinada ao
Governo do Estado do Rio Grande do Norte, por meio da Secretaria Executiva do Programa Cultural Câmara
Cascudo, vinculada à Secretaria de Estado da Cultura – SECULT.
A contrapartida entregue consiste em:
(Descrever detalhadamente os produtos, serviços ou bens entregues, incluindo quantidades, características e forma
de disponibilização.)
Declaro, ainda, que a entrega foi realizada em conformidade com o plano de distribuição apresentado no projeto
aprovado e nos termos da legislação vigente, cando sujeita à vericação pelos órgãos de controle competentes.
Por ser verdade, rmo o presente termo para ns de comprovação junto à Secretaria Executiva do Programa Cul-
tural Câmara Cascudo.
Local/RN, ____ de __________________ de 2026.

ANEXO XI DA PORTARIANº 58, DE 08 DE MAIO DE 2026
MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ENCERRAMENTO DACONTACORRENTE
Ao Banco do Brasil S/A

Eu, ____________________________, CPF/CNPJ n.º _______________________ solicito o encerramento da
conta corrente nº , Agência n.º , utilizada especicamente para o projeto Cultural“
” Aprovado no Programa Cultural Câmara Cascudo.

Atenciosamente,
___________________,______ de de
Assinatura do Proponente
Observação: A instituição nanceira deverá protocolar este documento e a via protocolada será apresentada junto
com a prestação de contas.

PORTARIANº 59/2026/DG-SECULT/RN, DE 09 DE MAIO DE 2026* .

Torna público o processo eleitoral para escolha dos membros da Comissão Estadual
de Cultura – CEC no âmbito do Programa Cultural Câmara Cascudo, e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE – SECULT/RN, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n.º 765, de 02 de agosto de 2024, Lei Complementar n.º 783,
de 22 de abril de 2025, e art. 47 da Lei Complementar n.º 163, de 05 de fevereiro de 1999,
Considerando o disposto no art. 3º da Lei n.º 7.799, de 30 de dezembro de 1999, que dispõe sobre a concessão de
incentivo scais para nanciamento de projetos culturais no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras
providências e no Decreto Estadual n.º 35.506, de 06 de maio de 2026. que regulamenta o Programa Estadual de
Incentivo à Cultura denominado Programa Cultural Câmara Cascudo, com base na Lei Estadual Complementar n°
783, de 22 de abril de 2025, e na Lei Estadual nº 7.799, de 30 dezembro de 1999, e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o processo de eleição para escolha dos membros da Comissão Estadual de Cultura – CEC, de
que trata a Lei Estadual nº 7.799, de 30 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual
nº 783, de 22 de abril de 2025, e o Decreto Estadual n.º 35.506, de 06 de maio de 2026.
§ 1º A eleição tem por objetivo a escolha de candidatos da sociedade civil para integrarem a Comissão Estadual
de Cultura, na condição de titulares e suplentes, para o exercício de dois anos, em conformidade com o Decreto
Estadual n.º 35.506, de 06 de maio de 2026.
§ 2º O processo de eleição dos quatros membros representantes da Sociedade Civil na CEC ocorrerá de maneira
virtual em reunião de representantes de entidades da comunidade artística e cultural do Estado previamente inscri-
tas como votantes, no dia 26 de maio de 2026, das 10h às 19h.
Art. 2º As inscrições estarão abertas das das 00h00 do dia 11 de maio até às 23h59 do dia 17 de maio de 2026,
para pessoas físicas e jurídicas – agentes culturais da sociedade civil indicados por instituições representativas dos
setores culturais – candidatas a integrarem a Comissão Estadual de Cultura-CEC do Programa Câmara Cascudo
para o biênio 2026-2027.
§ 1º Os candidatos poderão inscrever-se mediante preenchimento de formulário online com seus respectivos ane-
xos, disponibilizado no sítio eletrônico da SECULT/RN (https://www.secult.rn.gov.br).
§ 2º O candidato deverá apresentar, como forma de comprovar sua atuação cultural e vinculação institucional, os
seguintes documentos:
I - para candidato pessoa jurídica:
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
b) ata da diretoria e portfólio da instituição que representa;
c) comprovante de residência atualizado;
d) portfólio individual que comprove atuação no segmento artístico e cultural há, no mínimo, dois anos, além de
estar devidamente cadastrado na plataforma Mais Cultura RN (www.maisculturarn.gov.rn.br);
II - para candidato pessoa física:
a) documento de identicação;
b) declaração de representação assinada por todos os membros da entidade;
c) portfólio institucional;
d) portfólio individual que comprove atuação no segmento artístico e cultural há, no mínimo, dois anos, além de
estar devidamente cadastrado(a) na plataforma Mais Cultura RN (www.maisculturarn.gov.rn.br);
e) comprovante de residência atualizado.
§ 3º Para os ns desta Portaria, consideram-se instituições representativas dos setores culturais as organizações
que representem, de forma legítima e reconhecida, um ou mais segmentos culturais, com atuação consolidada,
incluindo associações de classe, federações, sindicatos, fóruns setoriais, cooperativas culturais, pontões de cultura
e coletivos organizados, ainda que não formalizados, desde que comprovem relevância pública e capacidade de
articulação e representação no respectivo segmento.
§ 4º As candidaturas homologadas serão disponibilizadas publicamente no sítio eletrônico da Secretaria de Estado
da Cultura - SECULT/RN, acompanhadas de breve relato sobre a atuação do candidato no campo cultural ou
artístico.
§ 5º É vedada a participação de candidatos que apresentem, pública ou comprovadamente, quaisquer formas de
preconceito de origem, raça, etnia, gênero, orientação sexual, cor, idade, deciência, ou outras formas de discri-
minação, bem como incitação à violência, conforme art. 3º, inciso IV, da Constituição Federal, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
§ 6º O candidato é o único responsável pela veracidade das informações e documentos encaminhados, isentando
a Secretaria de Estado da Cultura de qualquer responsabilidade civil ou penal decorrente de falsidade ou omissão.
§ 7º Considerando que as reuniões, análises e deliberações da Comissão Estadual de Cultura poderão ser realizadas
de forma presencial ou por meio de plataforma digital, a ser denida e divulgada pela SECULT/RN, os candidatos
deverão possuir acesso a computador ou dispositivo compatível e conhecimentos básicos de uso de ferramentas
online, condição indispensável ao exercício das atividades de conselheiro.
§ 8º As reuniões presenciais poderão ocorrer na sede da SECULT/RN, em Natal, ou quando fora de Natal, em
local a ser denido pela SECULT/RN, sendo de responsabilidade do conselheiro o seu deslocamento até o local
quando convocado.
§ 9º O resultado preliminar das candidaturas aptas será publicado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da
Cultura – SECULT/RN, na data de 18 de maio de 2026.
§ 10º Caberá recurso da homologação preliminar das candidaturas no prazo de até vinte e quatro horas, contadas
da sua publicação, os quais serão analisados pela Comissão Eleitoral.
§ 11º Decorrido o prazo recursal e após a análise dos recursos, será publicada a homologação nal das candidaturas
aptas.
Art. 3º Ficam também abertas as inscrições para credenciamento das entidades da comunidade artística e cultural
do Estado votantes no processo de eleição dos novos membros da Comissão Estadual de Cultura, das 00h00 do
dia 11 de maio até às 23h59 do dia 17 de maio de 2026, poderão se inscrever através de preenchimento de formu-
lário online com seus respectivos anexos, disponibilizado no sítio eletrônico da SECULT/RN (https://www.secult.
rn.gov.br).
§ 1º Para os ns desta Portaria, consideram-se entidades da comunidade artística e cultural do Estado as organiza-
ções, associações, ONGs, produtoras, pontos de cultura, agrupamentos artísticos e coletivos culturais que atuem na
área cultural há, no mínimo, dois anos, sendo estes formalizados institucionalmente ou informalizados.
§ 2º Cada entidade artística e cultural deverá se inscrever uma única vez sob o nome de um representante, tendo
direito a apenas um voto.
§ 3º Caso a entidade possua representante candidato à Comissão Estadual de Cultura, cará vedada a habilitação
de outro membro como votante, sendo assegurado o direito de voto à entidade exclusivamente por meio de seu
representante candidato.
§ 4º O representante da entidade deverá:
a) comprovar a atuação no segmento artístico e cultural há, no mínimo, dois anos;
b) apresentar comprovação de vínculo à respectiva entidade artística e cultural e estar cadastrado na plataforma
Mais Cultura RN (www.maisculturarn.gov.rn.br).
§ 5º Serão considerados válidos como comprovantes de vínculo à entidade artística e cultural os seguintes docu-
mentos:
I - para entidades com CNPJ:
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;


